
Prefeitura do Município de Jaguariúna 
BRASIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA 

JOAQUIM PIRES SOB.·, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Elltado 
de São Paulo etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

prcmulga a seguinte lei: -
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